
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   183  /2021 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
2398  /2021  ,  de iniciativa do Excelentíssimo  Prefeito Hissam
Hussein Dehaini que “Altera a redação da Lei nº 2426 de 22 de
março de 2012, conforme especifica”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 2398/2021, que altera a redação da Lei n° 2426
de 22 de março de 2012, conforme especifica.

Justifica,  o Excelentíssimo Prefeito que o Agente de Trânsito é responsável
pela  segurança  Viária  do  Município,  conforme  reconhece  o  §  10,  do  art.  144,  da
Constituição  Federal.  Os  agentes  de  trânsito  se  submetem a  situações  de  constante
perigo pela exposição em cruzamentos e em estações de passageiros, além do risco de
morte  durante  operações  de  fiscalização,  de  modo  que  o  adicional  figura-se  como
compensação financeira àqueles que vivenciam situações de risco à vida.

Narra ainda que,  “acrescente-se que as atividades exercidas pelo Agente de
Trânsito são essenciais, reconhecendo-se sua imprescindibilidade e importância ao não
se permitir que estes servidores sequer façam trabalho remoto durante toda a pandemia
pelo Coronavírus, o que também ocorreu com os guardas municipais”.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Importante  destacar  que  o  art.  30  da  Constituição  Federal,  estabelece  as
competências conferidas ao ente municipal, especialmente no que diz respeito a legislar
sobre assunto de interesse local:
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 “Art. 30. Compete aos Municípios:

 I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

Em tempo, verifica-se que a legislação municipal discorre sobre o poder e a
competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b, da Lei
Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Importante  salientar  que  o  Projeto  de  Lei  apresentado  cumpre  as
determinações da Lei complementar nº 173/2020, artigo 8º, que dispõe o seguinte:

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia
da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de: 

I  -  conceder,  a  qualquer  título,  vantagem,  aumento,  reajuste  ou
adequação  de  remuneração  a  membros  de  Poder  ou  de  órgão,
servidores  e  empregados  públicos  e  militares,  exceto  quando
derivado  de  sentença  judicial  transitada  em  julgado  ou  de
determinação legal anterior à calamidade pública; 

Destaca-se  ainda  que  o  presente  projeto  deverá  respeitar  os  limites  com
despesas de gastos com pessoal, estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000.

Por fim, verifica-se que o projeto aqui  tratado encontra-se em concordância
com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

III – VOTO

Desta feita, cumpre arguir que a presente proposição tramita em conformidade
com a Lei Complementar nº 95/88, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração
e a consolidação das leis.
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Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  2398/2021.  Assim,   SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência
aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, conforme
o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 30 de agosto de 2021.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na  reunião  realizada  no  dia  31  de  agosto  de  2021  no  Plenarinho  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Pedro de Lima, membros da Comissão de Justiça e

Redação,  votaram favoráveis  ao  Parecer  n°  183/2021  -  CJR  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

2398/2021.

Araucária, 31 de agosto de 2021.
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